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SERVICO DE SELECAO DO PESSOAL DA MARINHA

Estudo Técnico Preliminar 55/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 63130.000529/2026-13

2. Descrição da necessidade

A presente contratação tem como finalidade a aquisição de camisas polo institucionais que serão utilizadas em eventos externos da Organização Militar
(OM). Essas camisas têm como objetivo principal padronizar a vestimenta dos militares, promovendo uma identidade visual coesa e fortalecendo o
espírito de corpo entre os participantes.

A utilização de camisas polo azul, adornadas com o emblema da OM, não apenas contribuirá para a identificação visual dos integrantes durante os
eventos, mas também reforçará a presença e a representatividade da nossa Instituição. A padronização do vestuário é crucial para garantir um aspecto
organizado e profissional, refletindo a seriedade e a relevância das atividades desenvolvidas pela OM.

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1

Camisas Polo  azul marinho, tecido
algodão com brasão da OM costurado Un

10 R$ 50,00 R$ 500,00

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Marinha do Brasil LETICIA BARROS

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Fornecimento de 10 camisas personalizadas 
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b) As camisas deverão ser estilo "polo" confeccionadas em tecido algodão, azul marinho, 

c) A personalização deverá observar integralmente a arte gráfica fornecida pela Administração, sem alterações de layout, cores, logomarcas ou demais 
elementos visuais;

d) Os produtos deverão apresentar acabamento adequado, sem defeitos de fabricação, falhas de impressão, manchas ou costuras defeituosas;

e) A contratada deverá encaminhar prova digital da arte para aprovação da Administração antes da produção definitiva;

f) O fornecimento deverá ocorrer em remessa única, dentro do prazo estabelecido pela Administração;

g) Os tamanhos das camisas serão informados pela Administração após a contratação;

h) Os produtos entregues deverão atender aos padrões de qualidade normalmente exigidos pelo mercado para bens da mesma natureza;

i) A contratada deverá substituir, sem ônus para a Administração, os produtos que apresentarem defeitos ou desconformidade com as especificações 
estabelecidas.

A contratação enquadra-se como aquisição de bem comum, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, uma vez que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado.

 

 

5. Levantamento de Mercado

Foi realizado levantamento de mercado por meio de consulta a fornecedores especializados na confecção e personalização de camisetas, com obtenção 
de propostas comerciais compatíveis com o objeto pretendido.

A análise das propostas permitiu verificar a viabilidade da contratação e estimar o valor de mercado para o fornecimento das camisas personalizadas 
destinadas ao Serviço de Seleção do Pessoal da Marinha (SSPM).

As cotações obtidas demonstraram a existência de fornecedores aptos a atender às especificações técnicas da Administração, não sendo identificadas 
restrições de mercado que comprometam a execução da contratação.

6. Descrição da solução como um todo

O fornecimento das camisas deverá atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência, especialmente quanto ao
material, personalização, acabamento e demais características exigidas pela Administração.

O prazo de entrega dos bens será de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota de Empenho pela contratada, em remessa única.

A entrega deverá ser realizada no Serviço de Seleção do Pessoal da Marinha (SSPM), situado na Praça Barão de Ladário, s/nº, Edifício Alte. Prado Maia,
Centro, Rio de Janeiro/RJ, no Complexo Naval do 1º Distrito Naval.

As camisas deverão ser confeccionadas em tecido algodão, personalizadas com o brasão da OM conforme arte gráfica fornecida pela Administração,
observando todas as características e especificações técnicas constantes do Termo de Referência.

Os produtos entregues deverão apresentar qualidade compatível com os padrões de mercado, estando livres de defeitos de fabricação, falhas de
impressão, manchas, rasgos ou quaisquer outras desconformidades.

A contratada deverá substituir, sem ônus para a Administração, os produtos que apresentarem defeitos ou que estejam em desacordo com as
especificações estabelecidas no Termo de Referência.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A presente contratação prevê a aquisição de 10 (dez) camisas personalizadas destinadas a utilização em eventos externos da OM.

A estimativa considera a necessidade de disponibilização de camisas em diferentes tamanhos, de modo a garantir o atendimento aos participantes
previstos para a atividade institucional.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 880,00

O levantamento de mercado foi realizado com base nos incisos I e III do Art. 5º da IN 65/2021 do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, com preços oriundos do Painel de preços e
pesquisa de mercado externo, visando mitigar a diferença de preços praticados recentemente haja
vista a grande variação de preços nos últimos meses, conforme orientação dada pelo Art. 6º da
referida IN. A fim de se obter uma maior padronização dos itens pesquisados, será utilizado o filtro com
a descrição exata do item.

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se recomenda o parcelamento da solução, tendo em vista que o objeto consiste na aquisição de camisas personalizadas destinadas a evento
institucional específico, cuja entrega deverá ocorrer de forma integral e em remessa única.

O parcelamento poderia comprometer a padronização dos produtos, ocasionar divergências de qualidade, cores, acabamento e personalização, além de
dificultar a gestão e fiscalização da contratação.

Dessa forma, a contratação em lote único mostra-se tecnicamente mais adequada e economicamente mais vantajosa para a Administração, assegurando
uniformidade dos produtos e maior eficiência na execução do objeto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes necessárias à viabilização da presente contratação.

A aquisição das camisas personalizadas possui autonomia operacional e administrativa, podendo ser executada independentemente de outras
contratações, sendo suficiente para atender à necessidade identificada pela Administração.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento institucional do Serviço de Seleção do Pessoal da Marinha (SSPM), estando prevista no
Plano Anual de Contratações (PAC/PCA) da Organização Militar.

A aquisição das camisas personalizadas destina-se ao atendimento de atividade institucional, contribuindo para o alcance dos objetivos organizacionais
da Administração.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a presente contratação, espera-se alcançar os seguintes benefícios:

a) : Garantir uma adequada identificação visual dos participantes durante os eventos externos da Organização Militar, Identificação Visual Padronizada
promovendo reconhecimento e coesão.

b) : Reforçar a identidade institucional da OM durante as atividades externas, destacando a importância e a Reforço da Identidade Institucional
seriedade das ações realizadas.
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c) : Disponibilizar vestuário adequado e confortável para a participação dos integrantes nas atividades Conforto e Adequação do Vestuário
programadas.

f) : Atender à necessidade administrativa de realização dos eventos institucionais de forma organizada, Atendimento às Necessidades Administrativas
eficiente e em conformidade com os objetivos da Administração Pública.

A contratação das camisas polo institucionais contribuirá significativamente para o alcance dos objetivos relacionados à valorização do efetivo, 
integração organizacional e à adequada execução da programação comemorativa do aniversário da Organização Militar.

 

13. Providências a serem Adotadas

Não há necessidade de adoção de providências administrativas extraordinárias para a execução da presente contratação.

A Administração realizará os procedimentos necessários à formalização da contratação, à disponibilização da arte gráfica para personalização das 
camisas e à designação dos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento.

Não há necessidade de capacitação específica de servidores para a gestão ou fiscalização do objeto, considerando a baixa complexidade da contratação e 
as características usuais do fornecimento pretendido.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica e não é fator imperativo para a execução do projeto.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

É viável devido a importância para a instituição.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LETICIA BAPTISTA DE PAULA BARROS
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LUCIANA SALVADOR DE CASTRO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 23/06/2026 às 09:58:46.
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